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TERMO REFERÊNCIA 
 
1.1 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA – ÁREA COBERTA 
ESPAÇO CULTURAL DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA/SC. 
 
Item Qnt Und Descrição Valor Unit Valor Total  
01 01 OBRA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

EXECUÇÃO DE OBRA – ÁREA COBERTA 
ESPAÇO CULTURAL DE SÃO MIGUEL DA 
BOA VISTA/SC, conforme projetos e 
memorias em anexo. 

1.105.102,69 1.105.102,69 

1.2 Os valores máximos foram baseados na tabela sinapi. 
2 – JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
2.1 – A construção de uma rua coberta fomenta o turismo, aquece o comércio e centraliza as atividades sociais do 
município. O espaço multiuso viabiliza a realização de eventos culturais e feiras, oferecendo lazer à comunidade 
independentemente das condições climáticas. 
O Espaço vem de encontro a uma demanda existente no município, o qual hoje não temos a oferecer, que será 
muito útil para realização dos eventos do município. 
O espaço além de tudo será construído próximo a futura praça municipal, o que também propicia ainda mais e 
potencializa sua utilização. 
O espaço irá promover a integração social, oferecendo um ambiente seguro e acessível para a população.  
 
3. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
3.1. Os serviços serão prestados conforme cronograma e projetos em anexo. 
3.2. O objeto do presente termo de referência será fiscalizado , neste ato pelo Secretário de Cultura, 
Turismo e Esportes Alan Marchese e o engenheiro civil do município Vinicius Saling. 
3.3. O objeto do presente termo de referência poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos no prazo estipulado no edital, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 
4 – FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
4.1 - A execução/entrega do objeto desta será acompanhada e neste ato Secretário de Cultura, 
Turismo e Esportes Alan Marchese e o engenheiro civil do município Vinicius Saling. 
4.2 - A fiscalização será exercida no interesse da Administração Municipal e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua 
ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 
4.3 - Estando o objeto licitado em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados 
pela fiscalização do contrato e enviados ao Departamento Financeiro, para o devido pagamento.  
5 - DOS ENCARGOS 
I - Fiscalizar através dos secretários municipais, nos termos do Decreto Municipal nº. 31/2017, ora 
nominados fiscais do contrato, a execução/entrega efetiva do objeto licitado, qualidade dos serviços, 
bem como atestar sobre as notas fiscais a efetiva entrega e a qualidade do objeto, fazendo cumprir 
todas as normas deste edital. 
II - efetuar os pagamentos à Contratada através do departamento financeiro. 
III – quando necessário, aplicar as penalidades regulamentares e contratuais. 
5.2 - Incumbe à Contratada, além de outras incluídas neste Edital e seus Anexos: 
I - realizar a entrega dos materiais contratados na presente licitação, nos prazos e condições previstos 
conforme Edital; 
II - pagar todos os tributos, contribuições fiscais e para fiscais que incidam ou venham a incidir, direta e 
indiretamente, sobre os materiais fornecidos; 
III - disponibilizar, obrigatoriamente, um canal de contato com a administração municipal, contendo 
telefones, fax e e-mail, para envio e solicitações de produtos e serviços. 
IV - atender prontamente quaisquer exigências da fiscalização do contrato, inerentes ao objeto da 
contratação; 
V - manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação; 
VI - assumir todos os gastos e despesas que fizer, para o adimplemento das obrigações decorrentes 
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da contratação, tais como: transportes dos materiais, gastos com combustível, peças, material, pessoal 
e demais custos que se fizerem necessários para a entrega do bem;  
VII – Entregar os objetos deste edital, conforme cronograma e projetos em anexo, em no 
máximo 06 meses  apartir da emissão da ordem de serviços. 
VIII - A Contratada se obriga a executar os serviços contratados, nos prazos previstos e nas condições 
contratadas, sob pena de incorrer nas sanções administrativas a serem fixadas no Edital e na Ata. 
IX - Proceder com a assinatura do contrato/Ata imediatamente após a sessão, assim que obtiver a 
confirmação do item adjudicada em favor da empresa a qual representa. 
XI - Substituir, sem custo para o Município e o munícipe, no prazo, máximo, de até 10 dias úteis, após a 
comunicação, os objetos que apresentar qualquer tipo de problema, ou rejeitados pelo fiscal do contrato. 
XII - Executar os serviços e utilizar produtos de primeira linha seguindo os padrões usuais do mercado 
brasileiro, bem como observar as normas especificas enquadradas a este objeto. 
XIII - Caso a fiscalização detectar a utilização de material de qualidade inferior, que não seja de 
primeira linha e ótima qualidade ou que a execução do objeto contratado tenha sido realizada em 
desconformidade com o Projeto de Engenharia, apresentar quaisquer defeitos e/ou imperfeições, a 
empresa vencedora será notificada para, no prazo estabelecido no Edital e/ou neste Contrato, refazer o 
serviço e substituir o material, sem custo adicional para a contratante. 
XIV- Apresentar Anotação de Responsabilidade Técnica ( ART) e a CNO da obra, ambas emitidas no 
CNPJ da contratada. 
XV - Antes de receber a parcela residual do valor do contrato (pagamento da última parcela) a 
Contratada deverá apresentar comprovante de quitação da CND da obra licitada e demais encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução da obra licitada, 
especialmente o INSS, FGTS e ISS. 
XVI- A empresa compromete-se pelos consertos e reparos necessários que forem relacionados ao mau 
funcionamento e ocasionados por má execução, referente a garantia da obra, que é de 5 anos, (Código 
Civil - art. 618), sob sua responsabilidade e custo, independentemente das penalidades cabíveis que 
vierem a ser aplicadas. 
XVII - A empresa contratada se obriga a permitir o livre acesso dos servidores dos órgãos ou entidades 
públicas contratantes, bem como dos órgãos de controle interno e externo, a seus documentos e 
registros contábeis. 
XVIII - O acompanhamento tecnológico ficará a cargo da Contratada, independentemente da atividade 
fiscalizadora do Órgão, cabendo ao Município Contratante o fornecimento dos projetos. 
XIX - Contratar, dirigir e fiscalizar, sob sua inteira responsabilidade, o pessoal adequado e capacitado 
que necessitar, em todos os níveis de trabalho, para a execução das obras, correndo por sua conta 
toda responsabilidade quanto os encargos e obrigações de ordem trabalhista, previdenciária. 
XX- Efetuar o pagamento de seus empregados no prazo da Lei, independentemente do recebimento da 
fatura. 
XXI- - Assumir, integralmente, qualquer responsabilidade de natureza cível, criminal, trabalhista, social, 
previdenciária, fiscal, comercial, tributária e administrativa decorrentes da execução do objeto do 
presente Contrato, incluindo os atos e atitudes de seus prepostos. 
XXII- Fornecer e aplicar todo o material e equipamento necessários à execução da obra contratada, 
empregando exclusivamente materiais de primeira qualidade e obedecendo rigorosamente ao Projeto 
de Engenharia fornecido pelo Município Contratante. 
XXIII - Responsabilizar-se por quaisquer danos causados ao patrimônio do Município Contratante e/ou 
terceiros, por pessoas integrantes de sua equipe de trabalho. 
XXIV- Reforçar a sua equipe de técnicos nas obras e/ou serviços, se ficar constatada insuficiência da 
mesma, para permitir a execução dos serviços dentro do prazo previsto. 
XXV- Reforçar o seu parque de equipamento se for constatada a inadequação para realizar os serviços 
de acordo com o cronograma e/ou se, em virtude de atraso, for necessário este aumento do 
equipamento para recuperação do tempo perdido. 
XXVI- Retirar do local da obra e/ou serviço todo e qualquer material que for rejeitado em inspeção feita 
pelos fiscais do Município Contratante. 
XXVII- Manter, durante a execução das obras e/ou serviços, a vigilância dos mesmos, a proteção e 
conservação dos serviços executados até sua entrega á Contratante. 
XXVIII - Desmanchar e refazer, no prazo fixado e sem ônus para o Município Contratante, os serviços 
não aceitos pelos fiscais do contrato, quando for constatado o emprego de material inadequado ou 
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execução imprópria do serviço à vista das especificações respectivas. 
XXIX - Proceder, no final das obras e/ou serviços à desmobilização das instalações provisórias, 
limpeza e remoção de todo material indesejável. 
XXX- Não permitir que seu pessoal ou equipamento ingressem em propriedades de terceiros, sem 
antes certificar-se de que o Município Contratante já está devidamente autorizado pelos respectivos 
proprietários, respondendo a Contratada civil e criminalmente por todos e quaisquer danos a que seu 
procedimento der causa. 
XXXI- Cumprir e fazer cumprir os dispositivos legais pertinentes aos elementos de defesa e 
preservação do meio ambiente relativamente às legislações em nível federal, estadual e municipal. 
XXXII- A constatação de qualquer procedimento irregular pela Contratada implicará na retenção dos 
pagamentos devidos pela Contratante, até que seja feita a regularização. 
6 - DO PAGAMENTO 
6.1 - O pagamento será efetuado, conforme medição, até o 10º dia útil após a liquidação, mediante 
apresentação de nota fiscal devidamente atestada pelo recebedor, e boletim de medição. 
6.2 - A critério da Contratante, poderão ser utilizada parte dos pagamentos devidos para cobrir 
possíveis despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras, de responsabilidade da 
Contratada. 
6.3 - A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 
inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio 
instrumento de contrato, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJ, mesmo 
aqueles de filiais ou da matriz. 
6.4 As despesas decorrentes do cumprimento da presente licitação, correrão por conta do elemento 
orçamentário: 
Proj/Atividade Modalidade de aplicação. Descrição 
1.036 – Construção de unidade 
básica de saude 

44900000000000 Aplicações diretas 

7 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
7.1 A contratação será realizada através de Concorrência Publica, para a seleção da contratação mais 
vantajosa para a administração. 
 
8 - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
8.1 – A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades: 

8.1.1. Advertência, no caso de inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave. 

8.1.2. Multa, no percentual compreendido entre 0,5% e 30% do valor do contrato, que poderá ser 
cumulada com a advertência, o impedimento ou a declaração de inidoneidade de licitar ou de contratar. 

8.1.3. Impedimento de licitar e de contratar com o CONTRATANTE, pelo prazo de até 3 (três) anos, 
nas seguintes hipóteses: 

8.1.3.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao Município, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

8.1.3.2. Dar causa à inexecução total do contrato. 

8.1.3.3. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame. 

8.1.3.4. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado. 

8.1.3.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

8.1.3.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado. 

8.1.4. Declaração de inidoneidade de licitar e contratar com qualquer órgão público da Administração 
Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, direta ou indireta, pelo prazo de 3 (três) a 6 (seis) anos, nas 
seguintes situações: 
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8.1.4.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato. 

8.1.4.2. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

8.1.4.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

8.1.4.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

8.1.4.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.2.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

8.2.2. As peculiaridades do caso concreto. 

8.2.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

8.2.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE. 

8.2.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

8.3. Na aplicação das sanções previstas nesta cláusula, será oportunizado à CONTRATADA defesa, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da sua intimação. 

8.4. A aplicação das sanções de impedimento e de declaração de inidoneidade requererá a instauração 
de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão designada pelo CONTRATANTE 
composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 
São Miguel da Boa Vista/SC, 25 de Maio de 2026. 

 
_______________________ 

Alan Marchese 
Sec de Cultura, Turismo e Esportes  
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